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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

	Processo nº1000/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rondonópolis – Ref. ao Processo nº216/2008 da 46ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral com Pedido de Liminar 

Recorrente: COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS”
 

Recorrido: COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO”

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” (fls.42/49) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 46ª Zona Eleitoral (Rondonópolis) que não acatou sua representação, realizada em desfavor da COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO”, sob o fundamento de que teria sido veiculada informação inverídica no intuito de ridicularizar o recorrente.

Em breve histórico, relembre-se que a representação eleitoral foi proposta pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS” em virtude de notícia veiculada no horário eleitoral gratuito, momento em que o candidato a prefeito pela COLIGAÇÃO “COMPROMISSO E DESENVOLVIMENTO” teria realizado propaganda ofensiva:

“(...) Ele só aparece em época de política, entendeu, acabou a política procura o Zé Carlos do Pátio pra você vê se acha, você não encontra, ai chega na época da política, ai vem eu amo vocês de Rondonópolis que amor é esse que ele tem pelo povo de Rondonópolis.

Rondonópolis governo do PMDB um escândalo atrás do outro.

Documentos apresentados comprometem ainda mais o prefeito, CPIS podem trazer a tona outros escândalos. Factoring ainda existe, outra denúncia contra a prefeitura, vereadores exibe provas da “semanada”, promotores pedem cassação do prefeito, Rondonópolis não pode andar para trás Vote certo. Adilton 22”
Segundo a inicial, o texto acima teria o condão de ridicularizar o candidato José Carlos do Pátio, induzindo a população a achar que a sua vitória traria novamente o caos para Rondonópolis, mando a entender, ainda, que o recorrente estaria ligado a má Administração pretérita do PMDB naquele Município.

Aduz, ainda, que as reportagens são inverídicas, com o intuito único de ridicularizar o recorrente.

O MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral, de sua parte, não acatou a liminar, entendendo estarem ausentes os pressupostos de lesão ou de dano de difícil reparação. (fls.11/12).

A Coligação “RONDONÓPIOLIS PARA TODOS”, em defesa, argumenta que as informações lançadas no dito programa são verdadeiras, colacionando cópias de reportagens publicadas à época da Administração do PMDB que comprovariam as alegações.(fls. 19/24).

O Juiz ratificou a liminar julgando não procedente a presente representação (fls.28/29).

Aduz, outrossim, que eventuais criticas a administração pública faz parte do universo político.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, já que a entrevista impugnada não revela qualquer elemento demonstrativo de calúnia, difamação, injúria à pessoa do candidato, vez que as criticas não foram lançadas a ele e sim a Administração executada pelo PMDB em época passada.

A analise acurada da reportagem permite concluir o acerto do magistrado da instância de piso, já que inexistente no texto apresentado palavras que ridicularize o candidato recorrente, sendo as criticas pessoais, contidas no primeiro parágrafo, exposições natas em busca de votos, ou seja, criticas comuns no contexto de propaganda eleitoral.

Desta forma, repita-se, não se imputou qualquer conduta criminosa, defeito ou inverdade. Pelo contrário, reproduziu-se notícias já veiculadas em outros meios de comunicação e se formulou críticas naturais, não havendo que se falar em direito de resposta:

“RECURSO INOMINADO - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL JULGADA IMPROCEDENTE - PROPAGANDA NO HORÁRIO GRATUITO - ENTREVISTAS DE CIDADÃOS E ATAQUES POR FALTA DE CUMPRIMENTO DE PROMESSAS ELEITORAIS - CANDIDATO A REELEIÇÃO A GOVERNO DO ESTADO – MERAS CRÍTICAS - OFENSA NÃO CONFIGURADA - DIREITO DE RESPOSTA INDEFERIDO – RECURSO IMPROVIDO.

As críticas aos homens públicos são algumas vezes salutares e essenciais ao processo democrático, e todo aquele que exerceu função administrativa de importância como de governador, a par dos elogios, deve também receber as críticas por suas desvirtudes, seus equívocos e pela falta de cumprimento de promessas eleitorais. Há que ser rejeitado o pedido de direito de resposta, se não restar configurada na propaganda eleitoral no horário gratuito qualquer ofensa à honra do candidato adversário ou veiculado fato sabidamente inverídico” - grifo próprio (TRE/MT, Recurso Eleitoral nº613/2006, Acórdão nº16.178, PSESS 21/09/2006).”

Como bem leciona o professor Marcos Ramayana (in “Direito Eleitoral”), a crítica a atuação de gestor ou a utilização de vocábulos que apontem os erros da administração pública, suas falhas, vicissitudes ou ilícitos não ensejam o direito de resposta, uma vez que é função dos concorrentes de campanhas eleitorais mostrarem a todo o eleitorado as falhas do atual modelo político.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO “RONDONÓPOLIS PARA TODOS”, com a mantença da sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 02 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL
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